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• Correlação entre imagem e dor de coluna é < 10% dos casos.

• A realização da RM em pessoas com dor lombar parece levar a um
caminho de tratamento que envolve mais custos, mais exames, mais
tratamentos e maior risco.

• Exames invasivos (como a discografia), bloqueios e cirurgias (MIS), o custo
estimado é de US$ 8 a 13 mil maior em relação àqueles que não realizam
RM.

Introdução



• Dor discogênica é considerada dor crônica intratável, não
sendo mais aceito como justificativa para artroplastia ou
artrodese, em vários países do mundo.

Dor x Cirurgia



Fundamentação



Níveis de evidência / Graus de recomendação



Valores de OPME avaliados em set/20

R$498.200,90 

R$9.900,00 

R$488.300,90 

R$12.000,00 

Processo de Junta Médica - set/19

VLR. OPME

VLR. Liberado

VLR. Negado

VLR de Junta



Anatomia das facetas articulares





Anatomia das facetas articulares



Sacrilíaca



A DOENÇA FACETÁRIA 



Bloqueios em tratamento da dor: evidencias da literatura



Resultados

➢ Bloqueios epidurais de corticosteroide para radiculopatia foram associadas a
melhora imediata da dor, podendo estar associadas a melhora imediata da função,
mas os benefícios foram pequenos, não sustentados e não houve efeito sobre
redução do risco da cirurgia a longo prazo.

➢ Evidências limitadas sugerem que bloqueios epidurais com corticosteroides não são
eficazes para estenose de canal ou para lombalgia sem quadro radicular, e que o
uso de corticosteroides nos bloqueios de facetas articulares não são efetivas para
dor facetária.

➢ Não houve evidência suficiente para avaliar a eficácia das injeções de
corticosteroides na articulação sacro ilíaca.

➢ Evidências sugerem que a eficácia não varie com base na técnica de injeção,
corticosteroide, dose ou comparados.



Procedimentos TUSS

40813363 - Coluna vertebral: Infiltração foraminal, facetária
ou articular

31403034 – Denervação percutânea de facetas articulares 
(por segmento)

31403026 – Bloqueio de nervo periférico

31602126 – Bloqueio facetário para-espinhoso

31602169 – Bloqueio peridural com corticoide





INFILTRAÇÃO FORAMINAL, FACETÁRIA OU ARTICULAR





Bloqueio Epidural



Item 7 Ata 83 CNA 

Bloqueios facetários: O bloqueio facetário é realizado por radioscopia,
utilizando corticoides, opioides ou anti-inflamatórios. O código relacionado a
este procedimento não tem previsão de remuneração por segmento e então a
regra é a remuneração por lateralidade no máximo, confirmada a indicação de
bloqueio bilateral.

ADENDO: Não há descrição na literatura o número de segmentos a serem
realizados, porém não foram encontrados estudos com mais de 3 segmentos
analisados.



4.08.13.36-3 Coluna vertebral: infiltração foraminal ou facetaria ou articular

O procedimento 4.08.13.36-3 Coluna vertebral: infiltração foraminal ou facetaria
ou articular é remunerado UMA vez, pois refere-se a coluna vertebral.

ADENDO: O código relacionado a este procedimento não tem previsão de
remuneração por segmento e então a regra é a remuneração por lateralidade no
máximo, confirmada a indicação de bloqueio bilateral. Quando for solicitado
com bloqueio facetário, o código 3.16.02.12-6 torna-se excludente.



3.16.02.16-9 Bloqueio peridural ou subaracnóideo com corticóide deve haver limitação
de quantidade, pois o espaço epidural é único.

3.14.03.02-6 Bloqueio de N. Periférico é excludente quando utilizado com bloqueio
facetário para-espinhoso (3.16.02.12-6).

3.07.13.13-7 Punção articular diagnóstica ou terapêutica (infiltração) - orientada ou
não por método de imagem também deve ser excludente quando acompanhado de
bloqueio facetário para-espinhoso (3.16.02.12-6).

3.16.02.12-6 Bloqueio facetário para-espinhoso (será pago por faceta, até o máximo de
6x, incluso na regra de vias de acesso, 100% primeiro lado e 70% segundo lado)

PROPOSTA DE REVISÃO - FESP



Manual de Diretrizes de Codificação em cirurgia de Coluna Vertebral (atualizado em
24/05/2018) e Manual de Orientação para Utilização Racional de Dispositivos Médicos
Implantáveis em Cirurgia da Coluna Vertebral DMIs (publicado em 30 de junho de
2017), em comum com as sociedades brasileiras de coluna, ortopedia e neurocirurgia -
SBOT, SBN e SBC: Máximo de 2 cânulas por procedimento.

VALORES DE CÂNULAS - FESP



A DENERVAÇÃO PERCUTÂNEA

É um procedimento neurodestrutivo (neurólise) do nervo medial. A
neurólise química utilizando álcool ou fenol, já não é mais usual na
pratica médica por falta de evidência de benefício no tratamento
de lombalgia crônica.

Este procedimento não se relaciona com aplicação de corticóides,
opióides, anti-inflamatórios ou anestésicos (utilizados no bloqueio
facetário, anteriormente descrito).

Não há previsão de cobertura deste procedimento pela técnica de
radiofrequência na RN 387 da ANS (RN 428/17 da ANS).



Art. 12, RN Nº 428/17

Os procedimentos realizados por laser, radiofrequência, robótica,
neuronavegação ou outro sistema de navegação, escopias e técnicas
minimamente invasivas somente terão cobertura assegurada quando assim
especificados no Anexo I, de acordo com a segmentação contratada.

Portanto, caso o profissional assistente solicite um procedimento que conste no
Rol vigente, mas concomitantemente solicite materiais/dispositivos utilizados
exclusivamente em procedimentos cuja técnica não conste especificada no Rol
de Procedimentos, a operadora não está obrigada a cobri-los, desde que isto
esteja devidamente comprovado nas indicações da bula/manual/instruções de
uso junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.



A RIZOTOMIA PERCUTÂNEA POR SEGMENTO – QUALQUER MÉTODO

Proposta: Cobrar conforme conceito de segmento de coluna descrito
inicialmente.



HÉRNIA DE DISCO



• Microdissectomia convencional

• Microdissectomia endoscópica

• Dissectomia percutânea

• Nucleoplastia e anuloplastia

TRATAMENTO CIRÚRGICO DA HÉRNIA DE DISCO



Discectomia Percutânea

• Técnica Minimamente Invasiva, consta no Anexo I

• Solicitação de materiais: Só tem validade para dissectomia
mecânica (Nucleotome, Dekompressor, cânula de
debridação Razek, Setormed, Surgitec)

• Cânulas que NÃO usem radiofrequência (Disc-Fx, L’Disc,
IDET)



TRATAMENTO CIRÚRGICO ENDOSCÓPICO



ANULOPLASTIA, NUCLEOPLASTIA E BIACUPLASTIA

PARECER TÉCNICO Nº 23/GEAS/GGRAS/DIPRO/2019

O procedimento NUCLEOPLASTIA COM RADIOFREQUÊNCIA (OU
COAGULAÇÃO/ABLAÇÃO INTRADISCAL PERCUTÂNEA POR
RADIOFREQUEN̂CIA) não se encontra listado no Anexo I da RN no
428/2017. Portanto, o procedimento em tela não possui cobertura em
caráter obrigatório.

“Desta forma, uma vez que o procedimento NUCLEOPLASTIA COM

RADIOFREQUÊNCIA é considerado experimental pelo CFM, não há que se
falar em cobertura obrigatória pelas operadoras de planos de saúde.”



Coluna Lombar



Coluna Cervical





VERTEBROPLASTIA X CIFOPLASTIA

Conforme observado em Nota da Câmara Técnica Nacional de Medicina
Baseada em Evidências (CTNMBE) - Sistema Unimed (Nov/2008) sobre a
cifoplastia: “As evidências para ambos os procedimentos são frágeis e
parecem indicar semelhanca̧ de resultados entre eles para os desfechos
sintomatologia clínica e incidência de efeitos adversos. Sendo assim, a
CTNMBE recomenda que nos casos específicos em que o tratamento
conservador não tenha trazido os benefícios esperados, o procedimento
incorporado seja o de menor custo.”

O critério possível para liberação de cifoplastia seria a retropulsão do muro
posterior para o canal.

Sobre a codificação proposta para esta cirurgia, e como o objetivo da
solicitação perante os materiais é para realização de
OSTEOPLASTIA/VERTEBROPLASTIA, qual possui código apropriado para o
procedimento (40814092) , outros códigos de fratura são considerados para
técnica aberta.



Códigos Excludentes em Cirurgia de coluna





Espondilolistese



Espondilolistese - Classificação



Conclusão

1. O impacto da aplicação de novas tecnologias em cirurgias de
coluna dependem de M.B.E

2. Os pareceres técnicos devem ser embasados em trabalhos
publicados de melhor nível de evidencia, guidelines ou consensos,
quando houver.

3. Lembrar que a prática médica sempre requer atualizações, porém
nem sempre requer emprego de novas tecnologias.

4. O benefício ao paciente deve ser levado em conta, SEMPRE.
5. Há necessidade real de pensar em mudar a remuneração médica,

visto que as codificações de procedimentos em coluna tem
diferentes interpretações.

“Se não há consenso, que prevaleça o bom senso”
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